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EDITAL Nº 13, de 08 de agosto de 2025.
RESULTADO FINAL

O Comitê de Ensino do IF Goiano Campus Cristalina, no uso de suas atribuições, conferidas
pela PORTARIA Nº 0633/CRISTALINA/IFGOIANO, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025, torna público o
RESULTADO FINAL referente ao Edital Nº 13, de 08 de agosto de 2025.

 
Candidato Disciplina Total Classificação

João Vitor Schönberger
Gonçalves

Matemática 12,57 1° Bolsista

Maria Eduarda Alcântara
Borba

Língua Portuguesa 11,89 2° Bolsista

Carlos Henrique Lopes da
Silva

Fitopatologia II 11,82 Voluntário

Regiane Pereira da Silva
Borges

Laboratório de química 11,69 Voluntário

Sara Melo Araújo de
Paulo

Microbiologia 11,4 Voluntário

Osvaldo Antônio Almeida
Ribeiro

Laboratório Maker 11,33 3° Bolsista

Raphael Ribeiro dos
Santos

Irrigação e Drenagem 10,94 4° Bolsista

Daniel Gnadt Henika Estatística experimental 10,76 5° Bolsista
Ludmila Dias Rocha Educação física 10,61 Voluntário

Juliano Frederico
Rodrigues Vieira

Língua Inglesa 10,07 6° Bolsista

Brenda Rosalina
Gonçalves

Anatomia vegetal 9,69 7° Bolsista

Davy Odair Pedroso
Aguiar

Entomologia geral 9,69 8° Bolsista

Gabriel de Souza Ferreira Agrometeorologia 9,47 Voluntário
Webster Alcântara

Folgado
Química 2° Ano 9,41 Voluntário

Daniel Martins da Silva Laboratório Maker 9,28 Voluntário
Miguel Soares Da Silva Laboratório Maker 9,08 Voluntário
Iasmyn Almeida Matias Laboratório Maker 8,98 Voluntário
Heitor Samuel Souto da

Rocha
Laboratório Maker 8,91 Voluntário

Laenor Henrique Tenório Geoprocessamento 8,87 Voluntário
Arthur Lustosa Alves Laboratório Maker 8,78 Voluntário

Pedro Henrique Daronch Educação Física II 8,77 Voluntário
Ana Lívia Prado Paisagismo 8,48 DESCLASSIFICADO

Maria Natália Mendonça Laboratório Maker 8,48 Voluntário

Ana Carolina Marques Algoritmos/Lab. de
Programação

8,44 Voluntário

Taynara Martins Algoritimos/Lab de
Programação

8,38 Voluntário



Júlia Costa Silva Inglês 8,32 Voluntário
Marcos Talisson Gomes Topografia 8,3 Voluntário
João Pedro Cruz Terra

Pinto
Língua Inglesa 8,21 DESCLASSIFICADO

João Paulo Rezende
Buchelt

Estatística Experimental 8,2 Voluntário

Brayan Soares do
Nascimento

Laboratório Maker 8,14 Voluntário

Kawan Henrique Souza
Sandri

Cadeias Produtivas II 8,13 DESCLASSIFICADO

Rafhaella Jesus Costa Desenho técnico 8,06 Voluntário
Wendersson Felipe

Araujo 
Educação física 2° 8,03 DESCLASSIFICADO

Bruno Felipe Candido da
Silva

Laboratório maker 8 Voluntário

Gustavo Fernandes Vieira Laboratório maker 7,98 Voluntário
Jhony de oliveira Silva Educação física 1° 7,87 Voluntário

Isabel de Cantuário
Mendes

Entomologia Geral 7,71 Voluntário

Danilo dos Santos Educação Física 2° 7,68 DESCLASSIFICADO
Michelly Alves de Freitas Língua Portuguesa 7,59 Voluntário
Matheus Eduardo Lopes Laboratório maker 7,47 Voluntário
Sofia Bragança Pereira Marketing 7,33 Voluntário
Julia Soares dos Reis Anatomia vegetal 6,17 Voluntário

1.1. As notas publicadas estão calculadas conforme item 8.4 do Edital N°13 de 08 de Agosto de 2025,

         "8.4 Os alunos serão ranqueados obedecendo o somatório do Índice de Rendimento
Acadêmico (IRA) e atuação como monitor voluntário (1 ponto por mês limitado a no máximo 10
pontos)."

1.2. Os monitores classiûcados como bolsistas e voluntários deverão procurar seu professor orientador
até o dia 03 de setembro de 2025.

1.3. Os alunos intitulados como DESCLASSIFICADOS foram assim considerados por não comprovarem
aprovação na disciplina ou não terem concluído a disciplina exigida, conforme previsto no edital.

1.4. Os monitores classiûcados como bolsistas deverão encaminhar ao professor orientador CPF,
número de conta corrente, agência e banco (digitalizados em um único documento) e declaração
assinada pelo orientador que não possui bolsas de ensino, pesquisa e extensão até o dia 05 de
setembro de 2025.

1.5. A implementação das bolsas concedidas pelo IF Goiano 3 Campus Cristalina é condicionada à
disponibilidade de recursos ûnanceiros na instituição e o cumprimento das exigências para os
candidatos à bolsa.

(Assinado Eletronicamente)

Nayana Ribeiro Soares
GERENCIA DE ENSINO-CRT
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